
LEI N9 1.523, DE 24 DE AGOSTO DE 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuiçôes
que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Art. 1s O Poder Executivo Municipal fica autorizado a conceder à Associação de Moradores

de São losé do planalto, inscrita no CNPJ ne 14.207.058/0001-15, um auxílio financeiro em parcela única

no valor de RS 20.000,00 (Vinte Mil reais), atendendo a emenda impositiva Ne 48 de 21 de Dezembro de

2022 de Autoria do Vereador Laudir Martarello.

parágrafo único. O auxílio financeiro autorizado pela presente lei deverá ser empregado para

atender as demandas da instituição beneficiada nos moldes da destinação definida na emenda e de

acordo com o projeto apresentado ao Executivo.

Art. 2e Associação de Moradores de São José do Planalto fica obrigada a apresentar

prestação de contas, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias após o recebimento do auxílio financeiro

mencionado nesta lei, abrangendo a totalidade dos recursos recebidos.

parágrafo único. A prestação de contas mencionada neste artigo deverá estar instruída dos

documentos fiscais que comprovem as aquisições e serviços a que se refere o parágrafo único do artigo

1" desta lei.

Art. 39 As despesas decorrentes da ação autorizada pela presente lei correrão por conta da

seguinte dotação orçamentária:

08.001.08.244.0010.2. 101.3.3.50.43.fi).00 - Subvenções Sociais

Art.4'Esta Lei entra em viSor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFE]TA MUNICIPAT DE PEDRA PRETA.MT.

AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DÉ,2O23.

IRACI F IRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Av. FeÍnando Corrêa da Costa,94O, Centro, CEP 78795400 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br - gabinete@pedrapreta.mt.gov.br

Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à

Associação de Moradores de São José do Planalto, e

dá outras providências.
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Parágrafo único. O auxÍlio financeiro autorizado pêla presêntê lêi dêvêrá
ser empregado para alender as dêmandas da instltuição banêfichda
nos moldes da destinaÉo dêfrnida na emênda ê dê acoÍdo com o pro-

iêto apre3entado ao Executivo.

Art. ? Associação do Pais . Amigos do Ercêpcion l 6câ obrig6d. a
apresêrtar prêslâçâo dê contes, no pãzo dê eté í81, (cênto € oltalita)
diÀs epós o iecêbimênto do aurílio ilnâncelro mencionado nêsta lêi,
abrangêndo a totalidadê dos ÍrcuÍaos rêclbldos.

Parágraío único. A prestação de contas menciohâda nesle arligo deverá
estâr hstruídã dos documenlos fscâis que comprov€m es aquisiç6es e
s€rviços a que se ÍeÍerê o parágraÍo únic. do arligo 1' desta lêi.

Art 30 As despesãs dêcoarentes da açáo autoÍizada pêla presênte lei cor-
rerão por conla da sêguinte dotaçâo orçamentáriâ:

08.001.08.2,r4.001 0.2.1 01 -3.3.50-43.00.00 - Subvençóes Sociais

Art, ,l' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicâçáo.

GABINETE DA PREFEÍTA XU}IICIPAL DE PEDRÂ PRETÂ{T.

AOS VINTE E QUATRO OI,AS DO ltÊS OE AGOSTO DO ANO OE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prcfêlta Ítlunlclpâl

LEI NO 1.522, DE 2023. OISPÔE SOBRE A CONCESSÃO DE AUXILIO
FINANCETRO À ASSOCTAçÂO DE PAIS E AmtGOS OO

EXCEPCIONAL, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

h

DE 24 DE AGOSTO OE 2023.

Dispóe sobre a concessão de âuxilio finânceiro à AssociaÉo de Pais e

Amigos do Excepcionâ|, e dá outrâs paovidênciãs.

A PREFEITA MUNICIPAL DÉ PEDRA PRETA, Eslado de MaIo GÍoSsÔ,

usando dãs atribuçóes que lhe são conÍe.idâs por lei.

FÂ2 SÀBER OUE A CÁMARA MUNICIPAL DECRÉTA E ELA SANCIONA
E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

An. 1o O Poder Executivo Municipalfica autorizado a conceder à Associ-
ação dê Pais e Amigos do Excepcional, inscÍita no CNPJ n'0'1.726.258t/
0001-32, um auxílio fnanc€iÍo em parcela única no vâlor dê R$ 36.447,74
(Irinta e seis mil, quatrocentos e quarentâ e sêtê reâis e setentâ ê quafo
cêntavos), atendêndo a emenda impositiva no z16 de 2í de Dêzembro de
2022 de Autoria do Vêreador Laudir Maíla.ello.

Parágrafo único. O auxilio financeiro autoriz€do pela presentê lei devêrá

ser êmpregêdo pârâ atender as demandas da in3tltulção bênolclada
nos moldês da dêstin!ção doÍinida na êmonda ê de acordo com o pro-

,eto aphsenlâdo âo Erecullvo.

AÍt. ? ÀBsoclâçáo dê Pais ê AÍnigos do Excêpcional fica oMgada a

apresontar prestaÉo dê conla3, no prazo d. até íE{, {cênto € oit€ntá)
diás aÉs o rôêêbim€nlo dô aüxíllo financâirc mancionado nesta lêi,

abrangendo a totaladadê dos rEcursos recêbldos.

ParágraÍo única- A FestaÉo de contas mencionada nesle aÍtilo deveé
estar instruídâ dos documenlos fiscâis quê comprcvêm âs aquisiçõês ê
seMços a que sê refeÍe o perágrafo único do eÍtigo 1" desta lei.

Ârt. 30 As despesas decorrentes da ação autorizada pela presenie lei cor-
rerão por conta dà seguinte dotação oíÉmênlária:

08.001.0E.244.0010.2. 1 01.3.3.50.43.00.00 - Subvençôes Sociâís

Art. /a' Esta Lei entra em ügoÍ na data de sua puuicâÉo.

GABINETE OA PREFEÍTÂ t'U}{ICIPAL DE PEDRA PRETA{IT.

ÀOS VINTE E OUATRO DTAS DO I'ÊS DE AGOSTO DO ANO OE 2023.

IRÁCI FERREIRA DE SOUZA

Prefêilâ llunicipal

E.E
diênomunicipal.org/muamm . \ /w\r.âmm.orc.br

LEt 1{. í,523. DE 20'B - DISPÔE SOERE A CONCESSÃO DE AUXÍLE
FINAT{CEIRO À ASSOCIACÃO DE TORAIX'RE8 DE SÀO JOSÉ DO

PLANALTO, E bA OUÍRA!' PRO\íDã{CiTS.

DE 24 DE AGOSTO DE 2023.

Daspôe sobre a concessáo dê aúxÍlio financeiío à AssociâÇão de Morádo-

res de São José do Planalto, e dá outras proüdências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato GTosso,

usando das alribuiçóes que lhe são conÍeridas por lei.

FAZ SAAER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEli

Art. íô O Poder Exec{íivo Municipal fica autorizado a conceder à Assoca-

ação de Moradores de São José do Plânalto, inscrita no CNPJ nô 14.207.

058/0001-15, um auxílio financeiro em parcela únicâ no valor de R$ 20.

000,00 (Vinte Mil rêais), atendendo a emenda impositiva N'48 de 21 de

Dezembro de 2022 dê Autoria do Vereador Laudir Mânarello.

Parágraío único. O auxilio fnanceiro autorizado pela presênte lei deveÉ

s€r empregado para atênder as demandâs da instituiçáo bênêficiáda
nos mold€s da dêstinaÉo dêínldã ne êmonda ê dê acordo com o pro-

lêto apr€aêhtâdo ao Etêcutivo.

AÉ, ? Associação ds iroradorês de Sáo Josó do Planallo íca obí-
gâda a apresêntâr prêslação dê contas, ro Prazo dê aÉ 1E0 (cênto

ê oilêntâ) dias após o Ecêblmênto do auxflio ffnanc€lro mêncionado
nsslâ lê1, abranqendo a tolalidado dos rêcúrsos recêbidos.

PaÉgrafo único. A prêstêção de contas mencionâdâ neste artigo deveÉ

estar instruída dos documêntos fiscâis que comprovem as aquisiçóes ê

seMços a qúe se refere o paÉgraío único do arligo 1'desta lei.

AÉ 30 As despesas decorrentes da âÉo autorizada pelá presênte lei cor_

rerão por conla de sêgüinte dotaçáo orçamêntária:

08.001.08.244.0010.2.101.3.3.50.43-00.00 - Subvênçóes Sociais

A,t.4o Estâ Lêi entÍa em vigor nâ dâtâ de sua publicaÉo.

GABINETE DA PREFEIA UNICIPAL DE PEDRA PRETA{IT.

AOS VINTE E QUATRO OIÂS OO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA OE SOUZA

Prêfêita Municlpal

LEI NC í.52iI, DE 2023 - OISPÔE SOBRE A CONCESSÃO DE AUXíLF
FINANCEIRo AO CLUBE DE OESBRAVADORES PEDRÂ AI.IGULAR,

OEPARTAT'ENTO DA IGREJA ADVENTISTA DO SÉÍIMO DIA DE
PEORA PREÍAif'Í, E DÁ OUTRAS PROUOÊN

DE 24 DE AGOSTO DE 2023.

Oispôe sobre a concessâo de auxíio financêiro ao Clube de desbravade'

res Pedra Angular, deparlámento da igreja Advenlistâ do Séümo diâ de

Pedrâ Pretâ./MT, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, EStAdO dE MAIO GTOSSO,

úsãndo das alribuiçóês que lhe sáo conferidas por lei.

FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. ío O Poder ExecrJtivo Municipel ficá âutoízâdo a concêdêr âo Clúbe

de desb.avedores Pedra Anguhr, departâmento da igÍeja Advênüsta do

Séümo dia de Pêdrâ PretaruT, inscÍita no CNPJ no 07.12'1.1390009{1,
um auxilio ÍinanceiÍo êm parcelâ únicâ no valor dê R$ 3.000,00 (três mil

reais), em alendimênio a emenda imposiliva no 67 de 21 de Dezêmbro de

2022 de autoria do Vereador Sêmy Mêndes de Freitas.

ParágraÍo único. O âuxílio financeiro autorizado pela presente lei deverá

sêr empregado pâÉ atender as demahdâs da lnstitulçáo bcnêficlada

nos moldes de dêslinaÉo deínida na êmêndâ e de acotdo com o pro_

iato apEs€nlâdo ao Erêcutivo.
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